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Manoel Bezerr e Carvalho 

CAMARA MU  Cl 

ESTA.Do DE GOZAS 

MUNICIP3L DE ilLEXJNI.el 

LEI N2 031/84 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1984. 

AUTORIZA 2 REFORÇO DE DOTATES ORÇAMEN 
TARIAS PERTENCENTES A LEI DE MEIOS DE 
1984, e dá outras provid&ricias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, Estado de Goiás; 

Faço saber, que a CIEIRA MUNIIPAL D3 ALEYINIA, Estado' 
de Goiás, por seus membros, aprovou e eu, Prefeito Liunicipal, sanei  
ono a  seguinte  Lei: 

Art.  12 - Fica o Chefe do  Executive  Municipal autoriza-
do através do setor de Contabilidade do Município, a proceder a a-' 
bertura de CEEDITOS ADICIONIIS auu:m7TITAREs no orgamento geral de 
1984,  at  o percentual de 30% (trinta ',per cento) aplicado sobre o / 
total das despesas fixadas na Lei Orçamentária Municipal n2 06/83,' 
de 03 de Novembro de 1383. 

PARAGRAFO UNIOO:  0 disposto nesse artigo, visa a refor-
çar o artigo 42, da citada lei orçamentásie, objetivando o aprovei-
tamento de "excesso de arrecadação" previsto no exercício de 1984 , 
época da execução da Lei de Meios do atual exercício.  

Art. 
ral n2  4.320/64, 

2° - Dá-se ao cumprimento do  art.  43, da 
as disposigBes da presente Lei. 

Lei  Fede- 

• • 

Art.  32  Esta Lei entrai.a em vigor na data de sua pubIL 
caço, retroagindo-se, seus efeitos, partir de 12 (primeiro) de 
agosto de 1934. 

Sala das 3ess3es da  Camara  Iunicipa3 de Alexania, Esta-
do de Goiás, aos 26 dias do mes de -ovembro de 1984. 

Presi ente 
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- Nesta data, fiz a devolugao determina-
da do presente processo de Lei  Came-

Municipal de  Alexia.  26.11.84 

Jose Leal de Fontes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE GOIÁS 

C.331/1Ril MUNICIP/IL DE ilLEXeiNlil 

Faga a remessa do presente processo de Lei n2  031/84, de 23 de Novembro de 1984 
Ao Sr. Prefeito Municipal para a devida Sanção. 

• • 

Nesta data, fiz a remessa determinada. 
Alexania, 26.11.84 

Pedro Pereira Dutra 
Diretor Secret4rio 

Nesta data, sanciono a presente Lei: 
A.11? ania, 26.11.84 

Jose Leal de Fontes 
Prefeito Munjokoal 

oceda a devolugau do presente processo' 
e Lei 4  Camara  Municipal para o devido ' 

ivamento. 

Jose Leal de ontes 
Prefeito Municipal. 

Nesta data, receb presente processo de 
Lei. 26.11.84 

Manoel Beze de Carvalho 

Pedro Pereira Dutra 
Pr idente 

Francisc Costa dos Santos 
12 Secreteirio. 
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